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PORTARIA Nº 23/CCRT, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe
sobre  a
suspensão
do
cronograma
do Concurso
para
Professor do
Magistério
Superior,
setor  de
estudo:
"Algoritmos,
Grafos,
O�mização
e  Teoria  da
Computação,
Edital  n°
134/2022".

O VICE-DIRETOR DO CAMPUS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ EM CRATEÚS, no uso das
suas atribuições legais e estatutárias,

RESOLVE:

                       Art. 1º Suspender, ad referendum do Conselho do Campus, o cronograma do Concurso para Professor
do Magistério Superior, objeto do Edital nº 134/2022, setor de estudo "Algoritmos, Grafos, O�mização e Teoria da
Computação”, em cumprimento ao Art. 6º, da Resolução nº 05/CEPE, de 24 de julho de 2019.

...

                                            § 3o Havendo indeferimento pelo conselho do centro, campus, faculdade ou ins�tuto, o
candidato poderá recorrer, com efeito suspensivo, para o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE), no prazo
de 3 (três) dias úteis, contados a par�r da divulgação das inscrições homologadas pelo colegiado do conselho de
centro, faculdade, campus ou ins�tuto."

                       Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a par�r desta data.

Boletim de Serviço Eletrônico em 09/12/2022
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                       Dê-se ciência.

Professor Sandro Vagner de Lima
Vice-Diretor do Campus da UFC em Crateús

Documento assinado eletronicamente por SANDRO VAGNER DE LIMA, Vice Diretor, em 09/12/2022, às 08:18,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufc.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3989223 e o código CRC 214FFCAF.

Referência: Processo nº 23067.050618/2022-65 SEI nº 3989223
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